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1. Processo TC-006.727/2025-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Amelia Maria Gutman Leal (066.273.403-30); Leonor Maria

Borges Machado (379.909.187-49); Marcos Antonio Evangelista (306.618.037-91); Rita de
Cassia Martins da Silva (222.894.024-00).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal

(AudPessoal).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 6619/2025 - TCU - 1ª Câmara
VISTOS e relacionados estes autos de Pensão Militar, submetidos, para fins de

registro, à apreciação do Tribunal de Contas da União (TCU), de acordo com o art. 71, inciso III,
da Constituição Federal.

Considerando a proposta da unidade técnica no sentido de que seja determinado à
origem o ajuste do valor da pensão militar instituída por Pedro Del Pretes de Sousa e Silva, em
favor de Carmem Lúcia de Sousa e Silva, Gilberto de Sousa e Silva e Marisa de Sousa e Silva
(peça 6), cujo cálculo deverá observar o soldo relativo ao posto/graduação de Coronel;

Considerando o Parecer do representante do Ministério Público quanto a
desnecessidade da referida determinação, tendo em vista que a pensão foi calculada
efetivamente a partir do soldo de Coronel (R$ 11.996,00);

Considerando que as fichas financeiras insertas à peça 9, p. 20 demonstram que os
três pensionistas percebem, por cabeça, o valor de R$ 3.988,26, efetivamente e,

Considerando, por fim, os pareceres convergentes constantes dos autos quanto à
legalidade da concessão,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª
Câmara, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443,
de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º , do Regimento
Interno c/c o 7º, inciso I, da Resolução-TCU-353/2023, com a redação que lhe foi dada pelo art.
1º da Resolução-TCU-377 de 16 de julho de 2025, em ordenar o registro do (s) ato (s) de
concessão a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos
autos.

1. Processo TC-011.485/2025-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Carmem Lucia de Sousa e Silva (028.988.954-58); Daise da Silva

Santos Correa (442.648.285-20); Debora da Silva Santos (291.477.945-34); Erica Silva Augusto
(134.322.787-99); Fatima Rejane da Rocha (094.521.544-46); Gilberto de Sousa e Silva
(084.172.254-47); Katia Clineia Silva Feitosa (368.628.004-34); Marisa de Sousa e Silva
(475.626.684-34); Miradalva Lopes de Azevedo Feitosa (233.914.132-04); Terezinha Gomes
Augusto (026.459.264-60).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal

(AudPessoal).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6620/2025 - TCU - 1ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na
forma do art. 143, II, do RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos,
ACORDAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão
de pensão civil em favor da beneficiária relacionada nos autos (peça 9).

1. Processo TC-016.964/2024-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Antônia Baena Petrus (159.638.532-49).
1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal

(AudPessoal).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 6621/2025 - TCU - 1ª Câmara
Os ministros deste Tribunal, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art.

143, V, "e", do RI/TCU e de acordo com o parecer da unidade técnica (peça 26), ACORDAM, por
unanimidade, em prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a contar desta decisão, os prazos para
cumprimento das determinações constantes do acórdão 4134/2025-1ª Câmara.

1. Processo TC-001.982/2025-7 (REFORMA)
1.1. Interessados: Ademir dos Santos (331.919.051-20); Centro de Controle Interno

da Aeronáutica.
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal

(AudPessoal).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ENCERRAMENTO
Às 15 horas e 25 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta

ata, aprovada pelo Presidente e a ser homologada pela Primeira Câmara.

ALINE GUIMARÃES DIÓGENES
Subsecretária

Aprovada em 15 de setembro de 2025.

WALTON ALENCAR RODRIGUES
Presidente da 1ª Câmara

Poder Judiciário
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

SECRETARIA DO TRIBUNAL
PORTARIA TSE Nº 407, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025

Abre crédito suplementar em favor do Tribunal Superior Eleitoral e de Tribunais Regionais
Eleitorais no valor que especifica.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no inciso II do § 1º do art. 52 e no art. 64 da Lei nº
15.080, de 30 de dezembro de 2024, nos §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025, e no inciso XXII do art. 1º da Portaria TSE nº 654, de 24 de agosto de 2023, resolve:

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar em favor do Tribunal Superior Eleitoral e de Tribunais Regionais Eleitorais no valor de R$ 383.221.375,00 (trezentos e oitenta e três
milhões, duzentos e vinte e um mil e trezentos e setenta e cinco reais), para atender à programação indicada no Anexo I desta portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 383.221.375,00 (trezentos e oitenta
e três milhões, duzentos e vinte e um mil e trezentos e setenta e cinco reais), conforme indicado no Anexo II desta portaria.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RICARDO DE OLIVEIRA PIAZZI

ANEXO

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 3.239.504
.Operações Especiais

0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 3.239.504
0033 0181 0053 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Distrito Federal 09 272 3.239.504
. . . .S .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 3.239.504

.TOTAL - FISCAL 0

.TOTAL - SEGURIDADE 3.239.504

.TOTAL - GERAL 3.239.504

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14102 - Tribunal Regional Eleitoral do Acre
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 5.192.879
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 4.574.245
0033 20TP 0012 Ativos Civis da União - No Estado do Acre 02 122 4.574.245
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 4.574.245

.Operações Especiais
0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 307.105
0033 0181 0012 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Acre 09 272 307.105

S 1 - P ES 1 90 0 1000 307.105
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o

Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos
Fe d e r a i s

02 846 311.529

0033 09HB 0012 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
- No Estado do Acre

02 846 311.529

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 311.529

.TOTAL - FISCAL 4.885.774

.TOTAL - SEGURIDADE 307.105

.TOTAL - GERAL 5.192.879

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14103 - Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 9.187.453
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 7.904.601
0033 20TP 0027 Ativos Civis da União - No Estado de Alagoas 02 122 7.904.601
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 7.904.601

.Operações Especiais
0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 440.554
0033 0181 0027 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de Alagoas 09 272 440.554

S 1 - P ES 1 90 0 1000 440.554
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o

Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos
Fe d e r a i s

02 846 842.298

0033 09HB 0027 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
- No Estado de Alagoas

02 846 842.298

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 842.298

.TOTAL - FISCAL 8.746.899

.TOTAL - SEGURIDADE 440.554

.TOTAL - GERAL 9.187.453

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14104 - Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 6.528.187
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 4.974.037
0033 20TP 0013 Ativos Civis da União - No Estado do Amazonas 02 122 4.974.037
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 4.974.037

.Operações Especiais
0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 687.773
0033 0181 0013 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do

Amazonas
09 272 687.773

S 1 - P ES 1 90 0 1000 687.773
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o

Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos
Fe d e r a i s

02 846 866.377

0033 09HB 0013 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
- No Estado do Amazonas

02 846 866.377

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 866.377

.TOTAL - FISCAL 5.840.414

.TOTAL - SEGURIDADE 687.773

.TOTAL - GERAL 6.528.187

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14105 - Tribunal Regional Eleitoral da Bahia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 23.742.097
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 20.097.340
0033 20TP 0029 Ativos Civis da União - No Estado da Bahia 02 122 20.097.340
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 20.097.340

.Operações Especiais
0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 1.430.432
0033 0181 0029 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado da Bahia 09 272 1.430.432

S 1 - P ES 1 90 0 1000 1.430.432
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o

Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos
Fe d e r a i s

02 846 2.214.325

0033 09HB 0029 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
- No Estado da Bahia

02 846 2.214.325

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 2.214.325

.TOTAL - FISCAL 22.311.665

.TOTAL - SEGURIDADE 1.430.432

.TOTAL - GERAL 23.742.097

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14106 - Tribunal Regional Eleitoral do Ceará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 15.470.803
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 13.762.713
0033 20TP 0023 Ativos Civis da União - No Estado do Ceará 02 122 13.762.713
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 13.762.713

.Operações Especiais
0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 529.729
0033 0181 0023 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Ceará 09 272 529.729

S 1 - P ES 1 90 0 1000 529.729
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o

Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos
Fe d e r a i s

02 846 1.178.361

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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0033 09HB 0023 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
- No Estado do Ceará

02 846 1.178.361

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 1.178.361

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 640.915
.Operações Especiais

0909 00S6 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 28 846 640.915
0909 00S6 0023 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 - No Estado do Ceará 28 846 640.915
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 640.915

.TOTAL - FISCAL 15.581.989

.TOTAL - SEGURIDADE 529.729

.TOTAL - GERAL 16.111.718

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14107 - Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 2.305.125
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 2.069.306
0033 20TP 0053 Ativos Civis da União - No Distrito Federal 02 122 2.069.306
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 2.069.306

.Operações Especiais
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o

Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos
Fe d e r a i s

02 846 235.819

0033 09HB 0053 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
- No Distrito Federal

02 846 235.819

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 235.819

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 9.521
.Operações Especiais

0909 00S6 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 28 846 9.521
0909 00S6 0053 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 - No Distrito Federal 28 846 9.521
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 9.521

.TOTAL - FISCAL 2.314.646

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 2.314.646

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14108 - Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 10.488.479
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 8.189.381
0033 20TP 0032 Ativos Civis da União - No Estado do Espírito Santo 02 122 8.189.381
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 8.189.381

.Operações Especiais
0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 1.289.553
0033 0181 0032 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Espírito

Santo
09 272 1.289.553

S 1 - P ES 1 90 0 1000 1.289.553
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o

Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
02 846 1.009.545

0033 09HB 0032 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais -
No Estado do Espírito Santo

02 846 1.009.545

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 1.009.545

.TOTAL - FISCAL 9.198.926

.TOTAL - SEGURIDADE 1.289.553

.TOTAL - GERAL 10.488.479

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14109 - Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 8.128.492
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 7.441.860
0033 20TP 0052 Ativos Civis da União - No Estado de Goiás 02 122 7.441.860
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 7.441.860

.Operações Especiais
0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 137.775
0033 0181 0052 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de Goiás 09 272 137.775

S 1 - P ES 1 90 0 1000 137.775
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o

Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
02 846 548.857

0033 09HB 0052 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais -
No Estado de Goiás

02 846 548.857

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 548.857

.TOTAL - FISCAL 7.990.717

.TOTAL - SEGURIDADE 137.775

.TOTAL - GERAL 8.128.492

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14110 - Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 9.377.940
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 7.941.888
0033 20TP 0021 Ativos Civis da União - No Estado do Maranhão 02 122 7.941.888
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 7.941.888

.Operações Especiais
0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 515.159
0033 0181 0021 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do

Maranhão
09 272 515.159

S 1 - P ES 1 90 0 1000 515.159
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o

Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
02 846 920.893

0033 09HB 0021 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais -
No Estado do Maranhão

02 846 920.893

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 920.893

.TOTAL - FISCAL 8.862.781

.TOTAL - SEGURIDADE 515.159

.TOTAL - GERAL 9.377.940

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14111 - Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 7.431.309
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 6.787.801
0033 20TP 0051 Ativos Civis da União - No Estado de Mato Grosso 02 122 6.787.801
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 6.787.801

.Operações Especiais
0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 29.009
0033 0181 0051 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de Mato

Grosso
09 272 29.009

S 1 - P ES 1 90 0 1000 29.009
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o

Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
02 846 614.499

0033 09HB 0051 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais -
No Estado de Mato Grosso

02 846 614.499

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 614.499

.TOTAL - FISCAL 7.402.300

.TOTAL - SEGURIDADE 29.009

.TOTAL - GERAL 7.431.309

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14112 - Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 7.150.065
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 6.234.043
0033 20TP 0054 Ativos Civis da União - No Estado de Mato Grosso do Sul 02 122 6.234.043
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 6.234.043

.Operações Especiais
0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 291.499
0033 0181 0054 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de Mato

Grosso do Sul
09 272 291.499

S 1 - P ES 1 90 0 1000 291.499
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o

Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
02 846 624.523

0033 09HB 0054 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais -
No Estado de Mato Grosso do Sul

02 846 624.523

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 624.523

.TOTAL - FISCAL 6.858.566

.TOTAL - SEGURIDADE 291.499

.TOTAL - GERAL 7.150.065

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14113 - Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 57.702.092
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 48.616.379
0033 20TP 0031 Ativos Civis da União - No Estado de Minas Gerais 02 122 48.616.379
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 48.616.379

.Operações Especiais
0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 2.810.594
0033 0181 0031 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de Minas

Gerais
09 272 2.810.594

S 1 - P ES 1 90 0 1000 2.810.594
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o

Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
02 846 6.275.119
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0033 09HB 0031 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais -
No Estado de Minas Gerais

02 846 6.275.119

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 6.275.119

.TOTAL - FISCAL 54.891.498

.TOTAL - SEGURIDADE 2.810.594

.TOTAL - GERAL 57.702.092

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14114 - Tribunal Regional Eleitoral do Pará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 7.927.032
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 6.680.956
0033 20TP 0015 Ativos Civis da União - No Estado do Pará 02 122 6.680.956
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 6.680.956

.Operações Especiais
0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 813.133
0033 0181 0015 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Pará 09 272 813.133

S 1 - P ES 1 90 0 1000 813.133
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o

Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
02 846 432.943

0033 09HB 0015 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais -
No Estado do Pará

02 846 432.943

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 432.943

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 9.028
.Operações Especiais

0909 00S6 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 28 846 9.028
0909 00S6 0015 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 - No Estado do Pará 28 846 9.028
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 9.028

.TOTAL - FISCAL 7.122.927

.TOTAL - SEGURIDADE 813.133

.TOTAL - GERAL 7.936.060

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14115 - Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 8.796.711
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 7.580.913
0033 20TP 0025 Ativos Civis da União - No Estado da Paraíba 02 122 7.580.913
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 7.580.913

.Operações Especiais
0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 329.315
0033 0181 0025 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado da Paraíba 09 272 329.315

S 1 - P ES 1 90 0 1000 329.315
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio

do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
02 846 886.483

0033 09HB 0025 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio
do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado
da Paraíba

02 846 886.483

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 886.483

.TOTAL - FISCAL 8.467.396

.TOTAL - SEGURIDADE 329.315

.TOTAL - GERAL 8.796.711

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14116 - Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 23.041.177
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 19.239.375
0033 20TP 0041 Ativos Civis da União - No Estado do Paraná 02 122 19.239.375
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 19.239.375

.Operações Especiais
0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 1.638.932
0033 0181 0041 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Paraná 09 272 1.638.932

S 1 - P ES 1 90 0 1000 1.638.932
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio

do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
02 846 2.162.870

0033 09HB 0041 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio
do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado
do Paraná

02 846 2.162.870

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 2.162.870

.TOTAL - FISCAL 21.402.245

.TOTAL - SEGURIDADE 1.638.932

.TOTAL - GERAL 23.041.177

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14117 - Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 18.906.382
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.At i v i d a d e s
0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 17.375.450
0033 20TP 0026 Ativos Civis da União - No Estado de Pernambuco 02 122 17.375.450
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 17.375.450

.Operações Especiais
0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 10.734
0033 0181 0026 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de Pernambuco 09 272 10.734

S 1 - P ES 1 90 0 1000 10.734
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio

do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
02 846 1.520.198

0033 09HB 0026 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio
do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado
de Pernambuco

02 846 1.520.198

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 1.520.198

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 209.275
.Operações Especiais

0909 00S6 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 28 846 209.275
0909 00S6 0026 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 - No Estado de Pernambuco 28 846 209.275
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 209.275

.TOTAL - FISCAL 19.104.923

.TOTAL - SEGURIDADE 10.734

.TOTAL - GERAL 19.115.657

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14118 - Tribunal Regional Eleitoral do Piauí
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 9.872.706
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 8.259.858
0033 20TP 0022 Ativos Civis da União - No Estado do Piauí 02 122 8.259.858
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 8.259.858

.Operações Especiais
0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 664.979
0033 0181 0022 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Piauí 09 272 664.979

S 1 - P ES 1 90 0 1000 664.979
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio

do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
02 846 947.869

0033 09HB 0022 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio
do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado
do Piauí

02 846 947.869

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 947.869

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 97.039
.Operações Especiais

0909 00S6 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 28 846 97.039
0909 00S6 0022 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 - No Estado do Piauí 28 846 97.039
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 97.039

.TOTAL - FISCAL 9.304.766

.TOTAL - SEGURIDADE 664.979

.TOTAL - GERAL 9.969.745

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14119 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 27.691.122
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 23.618.354
0033 20TP 0033 Ativos Civis da União - No Estado do Rio de Janeiro 02 122 23.618.354
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 23.618.354

.Operações Especiais
0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 1.556.641
0033 0181 0033 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Rio de

Janeiro
09 272 1.556.641

S 1 - P ES 1 90 0 1000 1.556.641
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio

do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
02 846 2.516.127

0033 09HB 0033 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio
do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado
do Rio de Janeiro

02 846 2.516.127

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 2.516.127

.TOTAL - FISCAL 26.134.481

.TOTAL - SEGURIDADE 1.556.641

.TOTAL - GERAL 27.691.122

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14120 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 8.670.777
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 7.914.674
0033 20TP 0024 Ativos Civis da União - No Estado do Rio Grande do Norte 02 122 7.914.674
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 7.914.674

.Operações Especiais
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio

do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
02 846 756.103

0033 09HB 0024 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio
do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado
do Rio Grande do Norte

02 846 756.103

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 756.103

.TOTAL - FISCAL 8.670.777

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 8.670.777
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14121 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 19.195.471
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 16.039.413
0033 20TP 0043 Ativos Civis da União - No Estado do Rio Grande do Sul 02 122 16.039.413
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 16.039.413

.Operações Especiais
0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 1.142.046
0033 0181 0043 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Rio Grande do

Sul
09 272 1.142.046

S 1 - P ES 1 90 0 1000 1.142.046
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio

do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
02 846 2.014.012

0033 09HB 0043 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio
do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado
do Rio Grande do Sul

02 846 2.014.012

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 2.014.012

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 144.821
.Operações Especiais

0909 00S6 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 28 846 144.821
0909 00S6 0043 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 - No Estado do Rio Grande do

Sul
28 846 144.821

. . . .F .1-
P ES

.1 .90 .0 .1000 144.821

.TOTAL - FISCAL 18.198.246

.TOTAL - SEGURIDADE 1.142.046

.TOTAL - GERAL 19.340.292

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14122 - Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 5.983.558
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 5.215.555
0033 20TP 0011 Ativos Civis da União - No Estado de Rondônia 02 122 5.215.555
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 5.215.555

.Operações Especiais
0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 271.425
0033 0181 0011 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de Rondônia 09 272 271.425

S 1 - P ES 1 90 0 1000 271.425
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio

do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
02 846 496.578

0033 09HB 0011 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio
do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado
de Rondônia

02 846 496.578

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 496.578

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 156.299
.Operações Especiais

0909 00S6 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 28 846 156.299
0909 00S6 0011 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 - No Estado de Rondônia 28 846 156.299
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 156.299

.TOTAL - FISCAL 5.868.432

.TOTAL - SEGURIDADE 271.425

.TOTAL - GERAL 6.139.857

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14123 - Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 12.317.754
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 10.386.725
0033 20TP 0042 Ativos Civis da União - No Estado de Santa Catarina 02 122 10.386.725
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 10.386.725

.Operações Especiais
0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 725.316
0033 0181 0042 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de Santa

Catarina
09 272 725.316

S 1 - P ES 1 90 0 1000 725.316
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio

do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
02 846 1.205.713

0033 09HB 0042 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio
do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado
de Santa Catarina

02 846 1.205.713

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 1.205.713

.TOTAL - FISCAL 11.592.438

.TOTAL - SEGURIDADE 725.316

.TOTAL - GERAL 12.317.754

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14124 - Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 55.559.133
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.At i v i d a d e s
0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 46.276.106
0033 20TP 0035 Ativos Civis da União - No Estado de São Paulo 02 122 46.276.106
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 46.276.106

.Operações Especiais
0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 3.379.614
0033 0181 0035 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de São Paulo 09 272 3.379.614

S 1 - P ES 1 90 0 1000 3.379.614
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio

do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
02 846 5.903.413

0033 09HB 0035 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio
do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado
de São Paulo

02 846 5.903.413

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 5.903.413

.TOTAL - FISCAL 52.179.519

.TOTAL - SEGURIDADE 3.379.614

.TOTAL - GERAL 55.559.133

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14125 - Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 4.797.779
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 3.908.922
0033 20TP 0028 Ativos Civis da União - No Estado de Sergipe 02 122 3.908.922
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 3.908.922

.Operações Especiais
0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 453.912
0033 0181 0028 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de Sergipe 09 272 453.912

S 1 - P ES 1 90 0 1000 453.912
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio

do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
02 846 434.945

0033 09HB 0028 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio
do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado
de Sergipe

02 846 434.945

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 434.945

.TOTAL - FISCAL 4.343.867

.TOTAL - SEGURIDADE 453.912

.TOTAL - GERAL 4.797.779

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14126 - Tribunal Regional Eleitoral de Tocantins
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 6.001.431
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 5.341.358
0033 20TP 0017 Ativos Civis da União - No Estado do Tocantins 02 122 5.341.358
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 5.341.358

.Operações Especiais
0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 260.693
0033 0181 0017 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Tocantins 09 272 260.693

S 1 - P ES 1 90 0 1000 260.693
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o

Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
02 846 399.380

0033 09HB 0017 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais -
No Estado do Tocantins

02 846 399.380

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 399.380

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 4.427
.Operações Especiais

0909 00S6 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 28 846 4.427
0909 00S6 0017 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 - No Estado do

Tocantins
28 846 4.427

. . . .F .1-
P ES

.1 .90 .0 .1000 4.427

.TOTAL - FISCAL 5.745.165

.TOTAL - SEGURIDADE 260.693

.TOTAL - GERAL 6.005.858

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14127 - Tribunal Regional Eleitoral de Roraima
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 4.208.143
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 3.861.586
0033 20TP 0014 Ativos Civis da União - No Estado de Roraima 02 122 3.861.586
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 3.861.586

.Operações Especiais
0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 33.611
0033 0181 0014 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de Roraima 09 272 33.611

S 1 - P ES 1 90 0 1000 33.611
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o

Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
02 846 312.946

0033 09HB 0014 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais -
No Estado de Roraima

02 846 312.946

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 312.946

.TOTAL - FISCAL 4.174.532

.TOTAL - SEGURIDADE 33.611

.TOTAL - GERAL 4.208.143

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14128 - Tribunal Regional Eleitoral do Amapá
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 3.036.449
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 2.825.341
0033 20TP 0016 Ativos Civis da União - No Estado do Amapá 02 122 2.825.341
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 2.825.341

.Operações Especiais
0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 41.364
0033 0181 0016 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Amapá 09 272 41.364

S 1 - P ES 1 90 0 1000 41.364
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o

Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
02 846 169.744

0033 09HB 0016 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais -
No Estado do Amapá

02 846 169.744

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 169.744

.TOTAL - FISCAL 2.995.085

.TOTAL - SEGURIDADE 41.364

.TOTAL - GERAL 3.036.449

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 177.832.777
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 165.838.763
0033 20TP 0053 Ativos Civis da União - No Distrito Federal 02 122 165.838.763
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 165.838.763

.Operações Especiais
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o

Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
02 846 11.994.014

0033 09HB 0053 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais -
No Distrito Federal

02 846 11.994.014

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 11.994.014

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 1.271.325
.Operações Especiais

0909 00S6 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 28 846 1.271.325
0909 00S6 0001 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 - Nacional 28 846 1.271.325
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 1.271.325

0999 Reserva de Contingência 204.117.273
.Operações Especiais

0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 99 999 23.807.455
0999 0Z00 6499 Reserva de Contingência - Financeira - Recursos para atendimento do

art. 169, § 1º, inciso II da Constituição Federal e outras despesas de
pessoal e encargos

99 999 23.807.455

F 1 - P ES 0 91 0 1000 23.807.455
0999 0Z01 Reserva de Contingência Fiscal - Primária 99 999 180.309.818
0999 0Z01 6499 Reserva de Contingência Fiscal - Primária - Recursos para

atendimento do art. 169, § 1º, inciso II da Constituição Federal e
outras despesas de pessoal e encargos

99 999 180.309.818

. . . .F .1-
P ES

.1 .90 .0 .1000 180.309.818

.TOTAL - FISCAL 383.221.375

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 383.221.375

PORTARIA TSE Nº 408, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025

Abre crédito suplementar em favor de Tribunais Regionais Eleitorais no valor que especifica.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no inciso II do § 1º do art. 52 e no art. 64 da
Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024, nos §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025, e no inciso XXII do art. 1º da Portaria TSE nº 654, de 24 de agosto de 2023,
resolve:

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar em favor de Tribunais Regionais Eleitorais, no valor de R$ 7.724.600,00 (sete milhões, setecentos e vinte e quatro mil e seiscentos reais),
para atender à programação indicada no Anexo I desta portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 7.724.600,00 (sete milhões, setecentos
e vinte e quatro mil e seiscentos reais), conforme indicado no Anexo II desta portaria.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RICARDO DE OLIVEIRA PIAZZI

ANEXO

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14102 - Tribunal Regional Eleitoral do Acre
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 132.000
.At i v i d a d e s

0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes

02 331 132.000

0033 212B 0012 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes - No Estado do Acre

02 331 132.000

. . . .F .3-
ODC

.1 .90 .0 .1000 132.000

.TOTAL - FISCAL 132.000

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 132.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14103 - Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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